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PORTARIA CRESS 5ª REGIÃO N°008, DE 21 DE JULHO DE 2021. 

 

 

Altera a composição do Grupo de Trabalho do 

Trabalho (GT do Trabalho) e revoga a Portaria 

Cress 5ª Região nº049/2020. 

 

 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

SERVIÇO SOCIAL DA 5ª REGIÃO - BAHIA, no uso de suas atribuições legais definidas 

pela Lei Federal nº8.662/93 e; 

CONSIDERANDO deliberação tomada na Reunião Ordinária do Conselho 

Pleno nº011, realizada em 4 de junho de 2021; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho do Trabalho (GT do 

Trabalho), no âmbito do Conselho Regional de Serviço Social - 5ª Região, que passará a contar 

com a seguinte composição: 

a) Robertson Fiori Costa, coordenador geral, na qualidade de Coordenador; 

b) Caroline de Oliveira Suzart, conselheira, inscrita no Cress 5ª Região-Bahia 

sob o nº015.251, na qualidade de Membro; 

c) Elaine Silva de Freitas Socorro, agente fiscal, na qualidade de Membro. 

d) Neide Ramos Pinto de Souza, assistente administrativo, na qualidade de 

Membro;  

e) Roberta Alves de Oliveira Rietjens, administradora, na qualidade de 

Membro; 

f) Sidinéia Rêgo da Hora, assistente administrativo, na qualidade de Membro. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria Cress 5ª Região nº049, de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(Documento assinado eletronicamente) 

A.S. Emerson dos Santos 

Conselheiro Presidente 

Conselho Regional de Serviço Social - 5ª Região 
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